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Esta não é uma questão judicial, não 
é uma causa. 

Assim entendendo, eu votaria pela 
inadmissibilidade do recurso interposto 
da cla",ificação feita pelo Tribunal Su
perior do Trabalho. Vencido, porém, 
nesta preliminar e a admitir o recurso, 
po caso, tendo-o por incabível, desde 
que não houve violação de lei federal 
na decisão proferida !"leIo Tribunal Su-

pedor do Trabalho. Não conheço do re
curso. 

DECISÃO 

Como consta da ata, a decisão foi a 
s2guinte: Por decisão unânime, deixa
ram, preliminarmente, de conhecer dos 
recursos. 

Ausente, por motivo justificado, o 
Sr. Ministro Rocha Lagoa. 

DESAPROPRIA. ç.4. O 
-EXECUÇÃO 

DECLARAÇÃO DE UTILIDADE PúBLICA 

- Os concessionários de serviço público não podem de-
clarar a utilidade pública, mas apenas, quando autorizados em 
lei ou contrato, prOrn01)er a desapropriação decretada pela 
autoridade competente. 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

Recorrentes: Olímpio Garcia Figueiredo e outros 
Recurso extraordinário n.o 15.870 - Relator: Sr. Ministro 

RIBEIRO DA COSTA 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados êstes autos de re
curso extraordinário n.o 15.870, pri
meiro recorrente Olímpio Garcia de Fi
gueiredo, segundos recorrentes Francisco 
Matarazzo Júnior e sua mulher; recor
ridos os mesmos. 

Acorda o Supremo Tribunal Federal, 
em l.a Turma, não conhecer de ambos os 
recursos, unânimemente, nos têrmos das 
notas taquigráficas anexas. 

Custas ex-lege. 
Rio, 19 de janeiro de 1953. - Barros 

Barreto, Presidente. - A. M. Ribeiro 
da Costa, Relator. 

RELATÓRIO 

O Sr. Ministro Ribeiro da Costa -
O presente recurso incide no acórdão 
exarado a fls. 140-146, verbis: 
"- No processo de desapropriação 
não se pode decretar a caducidade de 
uma concessão do Poder Público para 
o aproveitamento de energia hidráu
lica. 

- Para a desapropriação de um bem, 
pedida por 11m concessionário de ser
viço público, não é bastante a faculdade 
de desapropriar dada na concessão; mis-

ter é a existência de um decreto decla
rando o bem de utilidade pública. 

Vistos, relatados e discutidos êstes 
autos do processo n.o 41.178 - agravo 
de petição de Mococa - em que são 
agravantes Francisco Matarazzo Júnior 
e mulher, e agravado Olímpio Garcia 
de Figueiredo: 

Alegaram os agravantes ser titula
res do domínio do imóvel agrícola deno
minado "Fazenda Amália", com sede 
no município de Icaturamaga, comarca 
de São Simão, neste Estado, onde pos
suem várias fábricas e que são conces
sionários, pelo Decreto n.o 10.255, de 
14 de agôsto de 1942, modificado pelos 
de ns. 13.577, de 4 de outubro de 1943, 
e 20.938, de 8 de abril de 1946, do 
aproveitamento da energia hidráulica da 
.. Cachoeira dos Morrinhos", também co
nhecida pela designação de "Cachoeira 
do Rio Pardo", situada nesse rio, entre 
os município~ de Tambaú e Mocaca; 
que o mencionado Decreto n.o 10.255, 
constantes do Código de Águas e das 
leis especiais sôbre a matéria; entre 
êsses favores entendem estar compre
endido o de desapropriar bens parti
culares necessários ao aproveitamento 
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da energia hidráulica. Declararam que 
haviam cumprido tôdas as obrigações 
impostas pelos referidos decretos. N e
cEs2itando utilizar, parcialmente, vá
rios imóveis, conforme plantas do plano 
geral das obras que ofereceram, inclu
sive os denominados Cachoeira, Barro 
Prêto, Retiro dos Porcos e Cervo, reu
nidos em um só todo pertencente ao 
agravado, entraram com o pedido de 
desapropriação judicial, dando a área 
do imóvel, com a discriminação das qua
lidades das terras, e oferecendo planta 
e descrição das divisas e confrontações 
da área a ser desapropriada. Fizeram 
a oferta da indenização de quatrocen
tos e vinte e oito mil setecentos e ses
senta e seis cruzeiros e sessenta e três 
centavos (Cr$ 4~. 766,63). 

O agravado contestou, argüindo pre
liminarmen te: 

1.0) falta do decreto de desapropria
ção que se não se confunde com o de 
concessão; 

2.°) falta de autenticidade das p1an
tas oferecidas, não se podendo por isso 
verificar se as terras expropriadas es
tão compreendidas no plano geral das 
obras; 

3.0 ) nulidade da concessão de apro
veitamento por ter sido outorgada com 
desprêzo do direito de preferência que 
a Constituição, vigente ao tempo, asse
gurava ao proprietário do solo; 

4.0 ) caducidade da mesma conc~são 
por falta de cumprimento de obriga
ções impostas pelo Decreto n.o 10.255 
aos concessionários; 

5.0 ) ainda que se considere a con
cessão como válida e em vigor, e se 
dispense o decreto especial de desapro
priaç20 com a declaração de utilidade 
pública do imóvel desapropriando, não 
tinham os agravantes, nos têrmos do 
art. 10 do Decreto-Iei n.o ,)'.365, de 11 
de novembro de 1941, o direito de pro
mover a desapropriação por já haver 
decorrido cinco anos da data do decreto 
de concessão; 

6.0 ) a desapropriação não pode ser 
feita porque ela não vai aproveitar a 
um serviço público e sim a interêsses 
particulares do agravante, e os terre
nos expropriandos se destinariam à 

inundação, pelo reprezamento resultan
te de uma descarga superior à média 
estipulada em lei. 

Pediu a citação dos expropriantes, 
ora agravantes, para, no prazo de vinte 
e quatro horas, suprirem as comissões 
indicadas, sob pena de absolviçiio de 
instância e mais previstas em lei. 

De meritis, disse que é irri~ória a 
oferta da indenização feita pelos ex
propriantes; não fêz contra-proposta, 
submetendo-se ao valor que fôr dado 
em arbitramento, requerendo que sejam 
levadas em conta, além de outros e1e
mentos que no correr do processo fo
rem apreciados, os constantes de seis 
consideraÇ,Ões que aduziu. 

O Juiz mandou, por despacho, que 
os expropriantes, em 24 horas, provas
sem o cumprimento das obrigações que 
lhe foram impostas no decreto de con
cessão e exibissem os decretos de con
cessão e da desapropriação do imóvel 
do expropriado. 

Os expropriantes disseram que com 
os documentos que juntaram, provaram 
estar cumprindo as obrigações que lhes 
foram exigidas, obrigando-se a cum
prir as demais, sendo certo que a Divi
são de Águas do Departamento N acio
nai da Produção Mineral do Ministério 
da Agricultura, à medida que vão sen
do realizados os trabalhos para o apro
veitamento da fôrça hidráulica, é que 
convida os concessionários ao cumpri
mento das obrigações; mas, que, se o 
Juiz entender que êles, expropriantes, 
não cumpriram qua1quer das obrigações, 
requeriam que fôsse requisitada, por 
ofício, uma certidão, se êles as estão 
cumprindo; que haviam juntado prova 
do decreto de desapropriação, não sen
do necessário um decreto especial de 
desapropriação do imóvel do expro
priado. 

:/l:ste falou sôbre essas alegações e pe
dido de certidão, feitos pelos expropri
antes, impugnando aquêles e opondo-se 
a êste. 

O Juiz decretou a absolvição de ins
tância !l0r dois fundamentos: 

a) caducidade do decreto de conces
são pelo não cumprimento de obrigações 
impostas aos concessionários, e 



- 228 

b) falta do decreto declarando de uti
lidade pública as terras do expropriado 
e aut0rizando a sua desapropriação. 

Agravaram os exeqüentes. 
O recurso é cabível; com a sua deci

são o Juiz pôs têrmo ao feito sem lhe 
resolver o mérito que nos processos de· 
sapropriatórios é a fixação da indeni
zação. 

Os autos subiram a êste Tribunal; fo
ram distribuídos e estavam conclusos 
ao relator, quando lhe foi dirigida uma 
petição para que se houvesse como re
nunciado ou deserto o agravo, por não 
ter sido feito o respectivo preparo no 
juízo recorrido" dentro das vinte e qua
tro horas seguintes à entrega da con· 
traminuta do agravado", nos têrmos ex
pl"eSSOS do art. 849 do Código de Pro
cesso Civil. 

A petição foi submetida à apreciação 
da turma julgadora. 

Foi indeferida porque dos autos cons
ta que, entregue a contraminuta, êles 
ficaram desde o dia da entrega, 6 de 
novembro do ano passado, até o dia 9, 
em cartório, para extração de certidões 
pedidas pelas partes, e que nesta última 
data foram conc1usas ao Juiz que sus
tentou sua decisão. Nada há que de· 
monstre a falta de preparo, que êste foi 
feito decorre do andamento processual 
que se deu ao recurso. 

Por ter sido indeferida a petição, não 
ordenou a turma julgadora, que sôbre 
~la se manifestassem os agravantes. 

Dos dois fundamentos dados pelo 
Juiz, para a absolvição da instância, 
\mprocede um, mas procede outro. 

Não é possível num processo judi
cial de desapropriação, decidir que uma 
concessão dada pelo Poder Público está 
caduca. Nas concessões são diretamen
te interessadas o poder concedente e o 
concesdonário; entre êles é que se esta
belecem relaç:Õ€s jurídicas que podem 
se refletir, é certo, sôbre terceiros. Mas 
êstes não têm o direito de pedir seja 
considerada extinta a concessão. Prin
cipalmente num processo de natureza 
rápida e com fim diverso, como é o de 
desapropriação, no qual é parte o po
der concedente. 

A decretação da caducidade envolve 
vultosos interêsses e carece de ampla 
indagaç::'.o com exame de provas, (lis
(:us~ão de pontos de dire:to, na qual de
ve intervir o poder concedente. 

?--~ o caso dos autos a caducidade foi 
declarada pelo inadim~,:2mento de obri
gações. O poder concedente é o único 
competente para julgar êsse inadimple_ 
mento. 

Se acha que êle se deu e no con
trato ou na lei da concessão está inserta 
a sanção da caducidade, esta pode ser 
pronunciada diretamente; não estando 
inserta, ela deve ser pedida ao Poder 
Judiciário. Esta é a lição dos mestres 
de Direito Administrativo, dentre os 
quais cita-se Bielsa: 

"Finalmente a atribuição de decla
rar a caducidade da concessão pode ser 
administrativa ou jurisdicional (judicial 
ou contenciosa administrativa). E' ::ctri
buição do Poder Administrador conce
dente dEdarar diretamente a caducida
de, quando esta e suas causas tenham 
sido previstas ou estabelecidas na lei ou 
no contrato. 

Quando não tenha sido prevista a 
caducidade na lei ou contrato, não obs
tante ser ela da essência dos contratos 
administrativos de concessão, obra pú
blica e realização - deve ser declarada 
pelo Tribunal competente. E' um dos 
poucos casos em que a Administração 
promove ação" (Direito Administrativo, 
1-388). 

Há sempre a iniciativa, a ação do 
poder concedente, seja direta, seja plei_ 
teando em juízo. 

Como se disse, procede o segundo fun
damento. 

Para que um ~m particular seja de
sapropriado é necessário seja declarado 
de utilidade pública. 

E' o que dispõe o art. 2.0 do Decreto
lei n.o 21, de junho de 1941: 

"Mediante declaração de utilidade 
pública, todo:; os bens poderão ser de
sapropriados pela União, pelos Esta
dos, Municípios, Distrito Federal e Ter
ritórios". 

Essa faculdade de desapropriar foi 
estendida aos concessionários de servi
ços públicos, estabelecimentos de carã-
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ter público ou que exerçam funções de
legadas de poder público, quando hou
ver autorização expressa, conste de lei 
ou contrato (art. 3.0 ). 

No caso dos autos há essa autoriza
ção, mas ela não é bastante, pois ex
prime, somente, a concessão dessa fa
culdade de desapropriar, a qual só pode 
ser exercida se o bem fôr declarado de 
utilidade pública, declaração esta que 
deve ser feita por decreto do Presidente 
da República, Governador, Interventor 
ou Prefeito (art. 6.0 ). 

O concessionário fica com a facul
dade de desapropriar, igual à que tem 
o Poder Público, mas se êste, para exer_ 
cê-la sôbre determinado bem, precisa 
de um decreto declaratório de utilidade 
pública, aquêle, também, tem essa ne
cessidade. 

Essa matéria já foi, proficientemente, 
esclarecida, com abundantes citações de 
autores nacionais e estrangeiros no 
acórdão proferido na apelação cível n.o 
40.542, de Casa Branca, de que foi Re
lator o eminente Desembargador Amo
rim Lima. 

Não existindo o decreto de utilidade 
pública para ser desapropriado ° imó
vel pertencente ao agravado, o agra
vante não pode promover o processo de 
desapropriação. 

Pelo exposto, acordam em Primeira 
Câmara Cível do Tribunal de Justiça, 
negar provimento ao agravo. 

Custas pelos agravantes. 
Ressalvam-se, na La fôlha, as emen

das: "aproveitamento" e "pedida"; na 
segunda, "autenticidade", na terceira, o 
cancelamento de cinco palavras; na quin
ta, a entrelinha "é" e o cancelamento 
de uma palavra. 

São Paulo, 8 de fevereiro de 1949". 
Valeram-se as partes da via especi

fica, assim recorrendo Olímpio Garcia 
de Figueiredo e Francisco Matarazzo 
Júnior e sua mulher, o primeiro com 
fundamento nas alíneas a e d, os se
gundos somente na alínea a do preceito 
constitucional adequado. 

O primeiro recurso envolve questão 
preliminar, desprezada pelo aresto lo
cal, concernente à falta de preparo do 

agravo interposto pelos autores, ora se
gundos recorrentes. 

Concomitantemente foi, sob o mesmo 
fundamento, interposta revista, da qual 
não tomou conhecimento o egrégio Tri
bunal paulista (fls. 156). Argüiu-se, 
no propósito, a lesão à letra do art_ 849 
do Código de Processo Civil, divergin
do o julgado da interpretação dada ao 
referido texto por outros Tribunais do 
país e por êste Supremo Tribunal Fe
deral. 

Funda-se o segundo recurso na vul
neração à letra da lei federal, o De
creto n.o 24.643, de 10-7-34. 

As partes arrazoaram, juntaram pa
receres e documentos, oficiando o ilus
tre Dr. Procurador Geral da República 
pelo parecer de fls. 271 (lê): 

"N egando provimento ao agravo e 
mantendo a respeitável sentença de pri_ 
meira instância, assentou o venerando 
acórdão recorrido (fls. 140-146), prin
cipalmente, que "para a desapropria
ção de um bem, pedida por um conces
sionário de serviço público, não é bas
tante a faculdade de desapropriar dada 
na concessão; mister é a existêi1cia de 
um decreto declarando o bem de utili
dade pública" (fls_ 140). 

E nada mais acertado. Nesse sen
tido, aliás, foi o pronunciamento recen
te dêste egrégio Tribunal, de acôrdo 
com o nosso parecer, no recurso extra
ordinário n.o 16.267, entre partes, re
corrente a Cia. Vale do Rio Doce S. A., 
e recorridos Climério Nascimento e sua 
mulher, - recurso que, por isso mesmo, 
não foi conhecido, preliminarmente, con
tra o voto, apenas, do eminente Minis
tro Rocha Lagoa. Relatou o feito o 
eminente Ministro Orosimbo Nonato. 

Dissemos, então: 
"A decisão recorrida julgou a atual 

recorrente, Cia. Vale do Rio Doce, care
cedora da ação, porque não fêz a prova 
essencial para o seu exercício: a exis
tência do ato governamental, declarando 
de utilidade pública o imóvel e decre
tando a desapropriação. 

A lei, de fato, é expressa: "Mediante 
declaração de utnidade pública todos 
os bens podem ser desapropriados ... " 
(Decreto-lei n.o 3.365, de 21-6-1941, art. 
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2.0 ). "A declaração de utilidade pú
blica far-se-á por dClCretfJ do Presidente 
da República, Governador, Interventor 
ou Prefeito" (Decreto-lei cit., art. 6.0 ). 

Conforme diz Seabra Fagundes (Da 
Desapropriação no Direito Brasileiro, 
pág. 195), .. os concessionários de ser
viço público, não podem declarar a ex· 
propriação, mas, apenas, promovê-la, 
desde que a isso autorizados por 1ei ou 
contrato. Promover é, sàmente, fazer 
executar (em juízo ou amigàvelmente), 
a expropriação antes declarada, de modo 
que o contrato, por si só, não faz pro
va suficiente no processo expropriató
rio. Por êle prova a pessoa concessio
nária que no instrumento da concessão 
foi autorizada a ir a Juízo tornar efe
tivo o expropriamento, mas não que o 
poder competente tenha declarado a sua 
utilidade. Esta declaração só pode ema
nar das autoridades centrais da Admi
nistração federal, estadual ou munici
pal (Pre~idente da República, Governa
dor, Interventor ou Prefeito). 

Sem ela a ida da pessoa concessio
nária a juízo não teria objeto, pois 
inexistiria o ato administrativo expro
priatório a ser executado em via juris
dicional". 

Outra não poderá ser, portanto, a de_ 
cisão a ser proferida pelo Exce1so Pre
tório no presente feito. 

Distrito Federal, 26 de dezembro d~ 

1952". 
E' o relatório. 

VOTO-PRELIMINAR 

o Sr. Ministro Ribeiro da Costa (Re
lator) - A questão de ordem prelimi
nar suscitada no primeiro recurso, não 
apresenta relevância, porquanto o acór
dão recorrido, rejeitando-a, no sentido 
de não considerar como renunciado ou 
deserto o agravo, assim enfrentou a es
pécie: 

"A petição (contendo aquêle pedido) 
foi submetida à apreciação da turma 
julgadora. 

Foi indeferida porque dos autos cons
ta que entregue a contraminuta, êles 
ficaram desde o dia da entrega, 6 de 
novembro do ano passado, até o dia 9, 

em cartório, para extração de certidõei 
pedidas pelas partes, e que, nesta úl
tima data foram conclusas ao Juiz, que 
sustentou sua decisão. Não há que de
monstre a falta de preparo; que êste 
foi feito, decorre do andamento pro
cessual que se deu ao recurso" (fls. 
143) . 

Vê-se que neSS:l jc;stificação não re
sulta a mais leve ofensa ao texto do 
art. 849 do Código de Processo Civil, 
dando o aresto como realizado o pre
paro, sôbre cuja falta inexistia qual
quer demonstração. 

E', pois, infundado, à vista do ex
posto, o primeiro recurso. 

O segundo, igualmente, ressente-se de 
procedência - merecendo destaque a 
lúcida argumentação constante do ve
nerando acórdão recorrido, já agora 
prestigiada pelo douto parecer da i1us
trada Procuradoria Geral, com apoio em 
hipótese análoga, precedentemente sub
metida ao exame da egrégia 2.a Turma 
desta Suprema Côrte. 

Estão em causa, a merecer pondera
ção, as disposições legais impugnadas: 
arts. 2.0 e 6.0 do Decreto-lei n.o 3.365, 
de 21-6-1941. 

"Por seu conceito fundamental", es
creve Eurico Sodré, "a desapropriação 
é uma função do Estado. Segue-se, daí, 
que somente êle pode desapropriar. í::le, 
nos seus desmembramentos funcionais 
ou por seus delegados contratantes ou 
concessionários" . 

E acrescenta: "De acôrdo com êsse 
princípio, cabe, entre nós, o direito de 
desapropriar: 

a) à União, aos Estados ou aos Mu
nicípios; 

b) às pessoas a quem, por lei ou por 
contrato em virtude de lei, haja sido, 
expressamente, de1egado êsse direito" 
(A Desapropriação, 2.a ed., pág. 137). 

"Certo, a nenhuma pessoa civil ou 
natural cabe o direito de desapropriar" 
(Garsonnet, Traité de l'Expropriation, 
voI. 1, pág. 64). E justamente por ser 
êste direito privativo da União, dos Es
tados e dos Municípios, dentro das res
pectivas jurisdições. Daí o acêrto de 
Jellineck: "só o Estado pode estar in
vestido no direito subjetivo de desapro-
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priação. como maniÍestação do direito 
de soberania". 

Todavia, êsse direito é delegável (art. 
3.° do Decreto·lei n.o 3.365', citado). 

"São coisas distintas", ensina Ilde
fonso Mascarenhas da Silva, .. a decla
ração de utilidade pública e a desapro
priação". 

Essa tem de fundar·se naquela para 
ser legal. 

"A simples declaração de utilidade 
pública, a que não se seguiu o ato de 
desapropriação, é inoperante para tor
nar efetiva a perda compulsória da pro
priedade particular, opinou Carvalho 
Santos, em parecer de 5 de agôsto de 
1944" (Desapropriação por Necessidade 
e Utilidade Pública, pág. 153). 

Passos, adiante, acrescenta: 
.. E' indispensável a declaração de uti

lidade pública e a autorização da desa
propriação. O próprio Govêrno federal 
isso reconhece nos decretos de expro
priação, que expede. Apenas adota a 
técnica de incluir no mesmo ato admi
nistrativo a declaração de utilidade pú
blica e a autorização de desapropriação, 
o que pode ser verificado com a leitura 
dos múltiplos decretos saídos, nesse 

sentido. 
O objetivo característico da declara

ção, como bem notou Seabra Fagundes, 
é manifestar a vontade da Administra
ção para apropriar·se do bem, por ser 
de utilidade pública" (Da Desapropria
ção no Direito Brasileiro, pág. 113, n.o 

143). 

.. De acôrdo com a lei (art. 6.°), a de
claração de utilidade pública só poderá 
ser feita pelo Presidente da República, 
Governador, Interventor ou Prefeito, o 
que exclui a possibilidade de qualquer 
autal'quia, entidade parestatal, conces
sioná·rio de serviço público ou estabele
cimento privado, exercenM função de 
poder público, o fazer. 

Em obediência ao art. 3.° da lei, os 
concessionários de serviços públicos ou 
que exerçam funçiies delegadas de poder 
público só poderão promover desapro
priações mediante autorização expressa, 
constante de lei ou contrato, perante o 
juízo competente, depois que houver sido 
declarada a utilidade pública por uma 
daquelas autoridades" (ob. cit., págs. 
154-155) . 

Ora, é indisputável, em face da po
sição jurídica do problema em foco, ha· 
ver sido bem aplicada a lei federal a 
que se subordin~ a espécie sub-judice, 
não incorrendo, portanto, o douto aresto 
local na censura que se lhe pretende 
impor. 

Diante do exposto, não conheço, pre
liminarmente, de ambos os recursos. 

DECISÃO 

Como consta da ata, a decisão foi a 
seguinte: Unânimemente, não foram 
conhecidos ambos os recursos. 

Ausente, com causa justificada, não 
tomou parte no julgamento o Sr. Mi
nistro Luís Gallotti. 

DESAPROPRIACÃO DESVIO DE FINALIDADE - RETRO-
CESSÃO • 

- Desde que as terras desapropriadas tenham destino 
diferente, a finalidade da desaprop1'iaçáo foi desvi:tuo.d~" de
vendo o desapropriante devolvê-las ao seu dono, ou tndemza-lo. 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

Cia. Siderúrgica Nacional versus Honorina Soares Barbosa 
Recurso extraordinário n.o 20.767 - Relator: Sr. Ministro 

LAFAYETTE DE ANDRADA 

ACÓRDÃO 

Vistos, examinados e discutidos êstes 
autos de recurso extraordinário n.o 

20.767, do Rio de Janeiro, em que é 
recorrente a Companhia Siderúrgica 
N acionaI e recorrida Honorina Soares 
Barbosa: Acordam os Ministros da Se-




